
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 065/2024

CONTRArO QUE E.NTRE SI CELEBRATI, DE UM
LADO, O IIUNICIPIO DE RIACHUELO, E DO
OI'TRO, A ENPRESA D'lí,R LOCAçõES LTDA-
EPP DECORRENTE DO PREGÃO ELETRôNICO
NO O9/2O23 E AÍA DE REGISTRO DE PREçOS
No 09/2023.

Peto presente instrumanto particutar, a PREFEITURA ||L|NICIPAL DE RIACHUELO, com sede
administrativa localizada no endereço Praça Getúlio vargas, no 72, BaiÜo Centro, cEP

4973O-OOO, Riachueto/sE, inscrita no ÇNPJ: 73,728,897/0007-85, representado neste ato
pelo seu prefeito, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚIO, brasiteiro, maior e domiciliada neste
'município 

de Riachuêto, Estado de sergiPe, inscrito no cPF sob no 886,059,225-97 e R.G' no

7,060.747 SSP/SE, cloravante denominado 11NTRATANTE, e a EmPresa DMR LOCAçõES
LÍDA-EPP, com sede na Rua 69, ,to 05, coniunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do
socorro inscrita no cNPl sob o no,9o.542,826/OOO7-43, doravante denominada
)1NTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, o sr. wesllei dos Reis,
portador do RG 3.XXX.572-X e CPF no. xxx.396,755-xx, têm iusto e acordado entre si o
-presente 

Contrã/to de Prestaçáo de serviços, de acordO com as disposiçõ* regulamentares-contidas na Lei no 8.666/93 e Lei no. 7O.52O/2OO2, mediante cláusulas e condições
seguintes:

cúUsUI.A PRIBEIRA . EO OB,ÉTO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos, visando

atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), e demais órgãos, do município de

Riachuelo, Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência
parte integrante do edital.

cúu§ul sEcuilpl - po REGltlE DE ExEcucÃo

2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço u nitá rio.

cúusUI.,,A TERGÊIRA. DO PRECO E DAS COÍTDICõES DE PÂ€IllE TO

3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA,

o valor global de R.$372.36o,O0(trezentos e setenta e dois mit trezêntos e sessênta reais),
compreendendo:

wEsLLEt Dos a.'"id. d: í:l-f.
d{n. porwt\Lrr

RElS;01 13961 oo5 AEr:or rJe6r5'ro
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V. TOTAL PARA
DOZE MESES

V.U IT RIO
MESUNID QUAr{T,ITEM

R$ 60.360,00R$ 5.o3o,oo01UNID1

O de Veículo5 Tipo Passeio Hatch,
com caoacidade para 05 (cinco) pessoas, com
motoÍ 1,6; 04 (quatro) poítas; potência mínrma

de 73 cv; com as sequintes caracteísticas: tipo
de combustívêl: bicombustível; Capacidade

mínima do porta malas não inferior à 235 litros;
cidade minima do tanque de combustível

não inferior à 47 litro

LOCA

capa
s ode direti

DESCRTçÃO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
hidráulica/elétrica; ar condicionado; air bags; trio
elétrico (trava, vidro, alarme); emplacado e
licenciado, pintura na cor prata/preta/branca,
IPVA, licenciamento e demais taxas por conta da
contratada, seguro totôl e franquia total poÍ
conta da contratada, despesas com sinistros,
reparos e remoção por conta da contratada,
motorista por conta da Qo[I3Â[ÂDA e
combustívcl por cont. d. çoNI&AIAüIÃ
veículo não lnferior à 2023, Kt'l livre.
|4ARCA/]IIODELO: Volkswagem I polo I
2023 íEDUCÂCÂOl

2

LocaçÃo de veículo utllltário Tipo vaN, com
as especificações mínimas: capacidade não
inferior à 15 lugares, motor não inferior à 2.0
diesel, com potência não inferior de 125 cavalos,
ar condicionado, vidros elétricos nas portas
dianteiras, travê elétrica, banco do motorista
com regulagem de altura, apoio de cabeça nos
bancos daanteiros, banco do passageiro, cinto de
sêgurança dianteiro laterais retráteis com
regulagem de altura, conta-giÍos, cámbio
manual, desembaçador com ar quente, direção
hidráulica, Íreio a disco , emplacado e licenciado;
pintura na cor prata/preta/branca, IPVA,
licenciamento e demais taxas oor conta da
contratada, seguro total e franquia total por
conta da contratada, despesas com sinistros,
rcparos e remoção por conta da contratada,
motorista poÍ conta da ç9LIMÍAAA e
Gombustível por cont. d. ç9 IMLAüIE
veiculo não infeÍior à 2023, Klvl livre,
l,lARcA/l.lODELOr CIÍROÊN I tUl4PÉR I
2023. íEDUCACAO)

UNID 01 R$ 13.9s0,00 R$ 167.400,00

3

LOCAçÃO dê veicuio Tipo Camionête Cabine 
I

dupla, motoÍ 2.0, automátrca com capacidade 
I

de 05 (cinco) pessoas, movlda a Diesel, traçâo 
I

4x4, co.rpleta, com ar condrcionàdo, capacidade
de tanque de combustível de 80L, potêncla
mínlma 177cy, 4 cilindros, direçào hidráulica,
vidros elétncos, películas autonzadas pelo
CONTRAN, com motorista por conta do
contratado c combustívcl Por conta da
coDtratante, ano de fabricação/modelo não
infeÍioÍ a 2023, pintura na cor
prata/preta/branca, IPVA, licenciamento e
demais taxas por conta da contratada, seguro
total e franquia total por conta da contratada,
despêsas com slnistÍos, reparos e remoção por
cônta da contratada KM livre.
,,|ARCA/ ODELO: TOYOTA / HILUX / 2023
(GABINETE)

UNID 01 R$ 12.050,00 R$ 144.600,00

Rí372.360,OO ( Trezentos e setenta e dois mll e trezentos e sessenta reais

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente ceftificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento

ãe cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT'

WESLLE| DOS À' ldo 
d€ 1ún.

d'qnJ p.rwbtrH
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÂCHUELO/SE

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
capuf desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

cúusúr-Â ouanrA - pa vrcÊrcra
4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o

disposto no aft. 57 da Lei no 8.666193, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja juntada justiflcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
4.1.S. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
4.1.7. Sejê comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
4.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celêbração de termo aditivo.

cúusulA oUTNTA. DÂ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB,ETO
S.t. O recetimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e II, "a" e "b" da Lei 8.666/93'

cúusul.A sExra - por cÃo oRcauEilTÁRrr

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2024,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO ZLI4- SECR,ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2029- MANUÍENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNOAMENTAL

CLASSTFTCAçÃO ECONôMrCA 3390.39.00'OO- OUTROS SERV. TERCETROS - PJ

FONTE DE RECURSO 15OO1OO1

UO 2103- SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO-SEMGP

PRoJETO/ATMDADE 2OO3- MANUTENçÃO DOS SERVIçOS DO GABIENETE DO PREFEITO

CLASSTFICAçÃO ECONôMICA 3390.39.O0.O0- OUTROS SERV. TERCEIROS - PJ

FONTE DE RECURSO 15OOOOOO

wEsLLEt Dos fi i§i..:;'8ü *,
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7.2. A CONTRATAT{TE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuâdos'

. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193)

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próPrio, todas as ocorrências verificadas;

o comunicar à CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8.1. Pelo atraso injustiflcado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, confor.. o caso, o Coniratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções'

pi*Ltãi'n" 
"rt. 

g7 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da

garantia prestada:

^

q wEsLLEtDos Hm:ix,?,o.,
REIS:0113961 rB5orlr,6l5tro
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I - advertência;

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
cúusuLA sÉTrÍ,rA - po prRErro E REspoilsABrLrDADE DAs pARTEs3

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-sê a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

o Responsa bilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Têrmos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outremr no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem

prévia e expressa a nuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA ilUNICIPAL OE RIACHUELOISE
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de LOo/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUsULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei'

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo

diploma legal.

10.1, Na hipótese de rescisão adrninlstrat,va do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,

o dtreito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/9 3.

CúUsULA oÉCrul pnrUerRA - OA LeCTSIACÁO apLrCÁVeL À TXTCUCÃO oO CoNrRAro e

os cÀsos olllssos

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Etetrônico que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;
ÍI - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e lO.52O/2O02;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supietivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Priv a do.

parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

destJContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

óúusur.e oÉcrxl srculoe - oes lrrenrcôts

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados' 
I

wEsLLEl DOS Â'rúeídD.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÊ. 65, §1o da Lei no.8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limíte estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei
no.8.666/93.

13.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interreqno
mínimo de 12 (doze) mêses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela

licitante, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do

último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de
preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE,

acumulado em 12 (doze) meses.

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA'

13.2.1, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

13.2.2. Também ocorrerá a preclusão do dir€ito ao reajuste se o pedido for formulado depois de

extinto o contrato.

13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da

CONTRATADA, nos termos do item 13.1 desta dáusula.

13.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da

despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda

Constitucional no 95, de 15/1212076.

eúrrsütr Dftrl{e oulRTA - oo lcouplrxlxeilro e ol Fr§clllzAa,Ão

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 fica designado o servidor deste órgão,
para acompanhar e Íiscalizar execução do presente contrato.

if" - À dscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se Os procedimentos são adequadOs para garantir a qualidade

desejada.
g2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

15.1. O objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei no.

8.666193.

GúusUTA DÉGXHA StrÍA. DO FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, como único

competente para dirimir as que;tões que porventura surgirem pa- execução do presente contrato,

I

wEsLLEl Dos ill§:Í,'.";,t, *,
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ESTADO DE SERGIPE
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E, por estarem assim, justôs e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 27 de lYarço de 2024.

PREFEITURA MUN E RIACHUELO
CO

WESLLEI DOS

REIS:0'l 1 3961

0
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DMR LOCAçõES LTDA-EPP
CONTRATADA

TESTEM U N HAS:
I-

CPF

IÍ.

CPF
I


